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À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo NÃO haver no sistema desta Casa, Projeto de Lei ou Lei Municipal, em vigor, com mesmo objeto ou objeto semelhante ao Projeto de Lei nº 55/2025 que versa sobre o seguinte tema: “DISPÕE SOBRE O ACESSO AO TRATAMENTO ESPECIALIZADO E MEDICAMENTOS ADEQUADOS PARA PESSOAS COM DOENÇAS RARAS NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Apenas a título de observação, cito a seguinte legislação municipal:

· Lei Municipal nº 2634 de 03 de dezembro de 2015
Ementa: “AUTORIZA O FODER EXECUTIVO AO FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO AOS PORTADORES DE DOENÇAS CRÔNICAS CUJA RENDA FAMILIAR SEJA INFERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
- PL nº 013/2015
- Autor: José Luiz de Brum Sabença

A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Medicamentos; Tratamento; Doença; Doenças raras; Saúde; Pacientes; Atendimento; Atendimento médico; Hospitais; Clínicas.

Respeitosamente,
Barra do Piraí, 24 de fevereiro de 2025.                 Sidney Rodrigues de Souza Júnior
                                                                            Técnico Operacional
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